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ACTA  

 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
 
 
 

 

 

 

 

 

Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações  

 

 

 

 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 

            . Licenciamento de Obras Particulares 
 
 

Ponto 3. Apreciação de Propostas de Acta 
 

        3.1.  -  14.04.2011 

        3.2.  -  28.04.2011  

 

Ponto 4. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO  

  . SERVIÇO DE APOIO À FAMÍLIA  

  . PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS 

ALUNOS DO 1.º CEB 

      - Contrato-Programa – Adenda 2009/2010 

 

Ponto 5. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 

             . Agrupamento de Escolas de Soure  

                    - Agradecimento 

 

Ponto 6. EDUCAÇÃO 

               . Transferência de Competências  

                   - Contratos de Execução 

                       . A.N.M.P. - Associação Nacional de Municípios Portugueses 
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Ponto 7. CULTURA 

             . EDIÇÕES/PUBLICAÇÕES 

             . Soure - Das Origens Pré-Romanas ao Foral de 1111 

               de Fernando Tavares Pimenta 

                    - Ajuste Directo 

 

Ponto 8. CULTURA  

  . APOIOS AO INVESTIMENTO  

            - 2011 (1) 

 

Ponto 9. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

                 . Piscinas Municipais ao Ar Livre de Soure 

                    - Bar de Apoio 

                        . Arrendamento 

 

Ponto 10. ACÇÃO SOCIAL 

              . Projecto Integrado de Intervenção Precoce (PIIP) 

                    - Agradecimento 

          
 

Ponto 11. ACÇÃO SOCIAL 

               . Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância (SNIPI) 

                    - Equipas Locais de Intervenção (ELI) 

                        . Constituição 

 
 

Ponto 12. PROTECÇÃO CIVIL  

                 - DECIF – Dispositivo Especial Combate Incêndios Florestais// 2011  
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Ponto 13. ABASTECIMENTO PÚBLICO/ÁGUA 

              . NOVAS CAPTAÇÕES E OPERACIONALIZAÇÃO  

                     - Nova Captação em Carregosa - Sistema de Casa Velha 

                         . Adjudicação 

 

Ponto 14. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA  

              . BENEFICIAÇÃO DO CM 1113 ENTRE VILA NOVA DE ANÇOS/LIMITE DO CONCELHO 

(C/ CONDEIXA) 

                   - Plano de Trabalhos/Cronograma Financeiro 
 
 
Ponto 15. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2011 

             . Apreciação de Propostas de Alteração - 4.ª/4.ª - .     

 
 

Ponto 16. MODERNIZAÇÃO DA LINHA DO NORTE  

              . Ocupação de Domínio Público Ferroviário - L.ª do Norte - Estação de Alfarelos 

Km 198,211 a 198,232 – Lado Direito 

                    - Esclarecimento 

 
 

Ponto 17. Outros assuntos a incluir, se for caso disso, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18.09. 
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Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações 

 
 

O Senhor Presidente deu início à reunião, começando por prestar as seguintes 
informações: 

 

* URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
 

- Na Requalificação do Espaço entre os Rios Anços e Arunca - 3.ª Fase dos 
“Bacelos”, já está realizada 25% da obra, mesmo com algumas condições 
climatéricas adversas...  
 

- Está também a ser desenvolvida, por administração directa, a quarta ponte 
pedonal, estando praticamente concluída...    

 

* OFICINAS E ARMAZÉNS  
 

- Relativamente ao investimento em curso da Construção do Refeitório/Vestiários e 
WC dos Trabalhadores da Câmara, já está executado, em ≈ 30%... 

 

* SANEAMENTO BÁSICO E ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA 
 

- O investimento em curso, na Freguesia de Figueiró do Campo, na zona do 
Regueirinho está praticamente concluído… Há pequenas reposições de pavimento 
que estão a aguardar condições climatéricas favoráveis… Durante o próximo mês 
de Junho, as pessoas ai residentes deverão ser convidadas a proceder à realização 
dos correspondentes contratos.  
 

 
* COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES 
 

- A Beneficiação do CM 1113 entre Vila Nova de Anços / Limite do Concelho 
(c/Condeixa) já está executada em ≈ 30%, o que significa que deverá ficar concluída 
até final do terceiro trimestre do corrente ano.  
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- A Beneficiação da EM 622 entre Pedrógão do Pranto / Limite do Concelho 
(c/Figueira da Foz) já está executada a ≈ 60%. 
 

- Há um conjunto de intervenções, por Administração Directa, que estão a decorrer 
com normalidade. 
 

- Estrada Soure/Sobral… se forem daqui a caminho do Sobral perceberão que o 
Troço antigo foi corrigido e alargado, estando também sinalizadas algumas 
mudanças de postes a efectivar… Este ano, tudo aponta, que terá apenas uma 
intervenção de desempano ligeiro para que, com mais um Inverno, possa ocorrer a 
compactação tecnicamente considerada adequada dos terrenos… No próximo ano 
deverá ser desenvolvido o adequado alcatroamento. 
 
* REVISÃO DO REGULAMENTO DE TRÂNSITO NA VILA DE SOURE  
Já começou, como é visível, a “segunda fase” da implementação da “Revisão” do 
Regulamento de Trânsito na Vila de Soure... Depois iremos fazer a mesma aposta 
na Granja do Ulmeiro.  

 

O Senhor Vice-Presidente Dr. Santos Mota referiu que: “no âmbito da política de 
proximidade, a Câmara Municipal foi convidada para diversas iniciativas. 
No dia 01 de Maio, realizou-se o XXIII Encontro dos Grojos - Grupo Onomástico 
“Os Josés de Soure”. Este é um grupo que respira vitalidade, tem objectivos claros, 
tem preocupações mais centradas na sede do Concelho, nomeadamente na 
promoção e divulgação do património cultural natural. É uma Instituição focalizada 
no apoio e na colaboração com outras Instituições e tem um forte cariz de ordem 
social e solidário. Este XXIII Encontro incluiu diversas iniciativas, gostaria de 
destacar a plantação de árvores que tem a ver com a importância e a preservação do 
meio ambiente e a nível histórico “A Viagem no Tempo”. Foi ainda homenageado um 
Jovem Xadrezista do Concelho de Soure, pelos bons resultados obtidos em 
competições, também ele associado da Instituição.  
No dia 08 de Maio, o Núcleo de BTT da Vinha da Rainha realizou o 4.º RAID. Esta 
iniciativa desportiva mobiliza muitos atletas e está num patamar de qualidade e 
competitivo, reconhecida a nível regional. Este Núcleo vai para além da vertente 
desportiva, procura mostrar o melhor que temos no Concelho, a nível do 
património edificado e natural. 
No dia 14 de Maio, decorreu o V Fim de Semana Gastronómico, no Centro Social 
de Malavenda e Cabeça da Corte. Esta iniciativa visa promover a qualidade da 
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Gastronomia serrana, nomeadamente o Borrego, o Cabrito e, naturalmente, o 
Queijo Rabaçal.  
No dia 15 de Maio, decorreram várias iniciativas na Freguesia de Soure. Estivemos 
presentes num almoço convívio promovido pela Casa da Cultural do Mogadouro. 
Este Centro foi revitalizado, há uma grande dinâmica da Direcção e também uma 
grande preocupação social, uma vez que pertencem a este Centro um conjunto de 
lugares muito dispersos, e através destas iniciativas procuram uma maior 
aproximação entre as pessoas no sentido de uma maior humanização. 
No Sobral, realizou-se uma iniciativa desportiva/social promovida pelo Núcleo 
Desportivo do Centro Social do Sobral. 
Ainda no Centro Social de Alencarce de Cima e Cascão, decorreu um convívio 
desportivo - 4.º Passeio de Bicicletas -.”  
 

A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno referiu que: “no âmbito da política de 
proximidade estive, em representação do Senhor Presidente de Câmara, na Semana 
Cultural promovida pelo Instituto Pedro Hispano, que decorreu de 26 de Abril a 06 
de Maio. Participei, no dia 29 de Abril, numa iniciativa dirigida aos alunos e à 
comunidade educativa. Tratou-se da apresentação de uma Peça de Teatro do Grupo 
Pó de Palco que apresentou a peça a “Inaudita História da Vila de Soure”. Houve 
também um concerto pedagógico pela Orquestra de Sopros de Vila Nova de Anços. 
No dia 14 de Maio, recebemos, no Salão Nobre da Câmara Municipal, um Grupo 
de Antigos Alunos e Docentes do Externato Santiago, que participaram no seu XIV 
Encontro.” 
 

O Senhor Vereador Mário Jorge Nunes referiu que: “representei o Senhor 
Presidente da Câmara, numa iniciativa da Associação Cultural Desportiva e de 
Solidariedade da Freguesia de Vinha da Rainha, no dia 17 de Maio, no V Torneio de 
Remo Indoor Seniores+. Mais uma vez estiveram presentes sessenta Seniores+, 
Atletas praticantes desta modalidade de Remo Indoor. A Câmara Municipal de 
Soure tem vindo a apoiar, ao longo dos últimos anos junto das diversas Instituições 
do Concelho que praticam este desporto, nomeadamente IPSS, quer na realização 
dos Torneios, quer na aquisição de ergómetros. Estiveram presentes oito equipas, 
seis do Concelho de Soure. A Câmara Municipal ofereceu os troféus e medalhas.” 
 

O Senhor Vereador Américo Nogueira referiu que: “estive presente, em 
representação do Senhor Presidente de Câmara, no Aniversário da Associação 1.º 
de Maio Alfarelense, com a presença de muitos associados. As Comemorações 
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começaram no dia 30 de Abril e vão terminar no dia 21 de Maio. Para além do 
almoço de confraternização com a presença de muitos associados e amigos da 
colectividade, uma referência à actuação do Grupo Infantil Rosas 1.º de Maio, ao 
que tudo indica irão dar continuidade e garantir o futuro do Grupo de Folclore de 
Alfarelos. Ainda no dia 21 de Abril, decorreu o já habitual Alfarock.” 
 

O Senhor Presidente referiu que: “quanto às nossas múltiplas e diversas presenças, 
no âmbito da política de proximidade, gostaria de fazer dois apontamentos… O 
Senhor Vereador Américo Nogueira representou a Câmara Municipal no 83.º 
Aniversário da Associação 1.º de Maio Alfarelense, onde “aproveitou” para fazer 
um ou dois considerandos públicos, sobre aquilo que tem vindo a ser o nosso 
entendimento relativamente ao significado político/social do 1.º de Maio, Dia do 
Trabalhador…  
No 23.º Encontro do Grupo Onomástico “Os Josés de Soure” - Os Grojos, eu 
próprio, acabei por fazer também uma intervenção, saudando aquilo que são os 
objectivos estatutários e os que têm vindo a ser levados a cabo, na prática, por esse 
grupo… aproveitei para fazer também as considerações políticas que acho que não 
nos devemos demitir de fazer, ainda por cima num momento particularmente difícil 
que a Europa e Portugal atravessam, sobre o nosso entendimento relativo ao 
significado sócio-político do 1.º de Maio…  
O Grupo Onomástico tem tido a preocupação, e é justo que o reconheçamos, 
de não se limitar a ser uma Instituição que promove uns Encontros entre os 
Josés… Têm preocupações, designadamente, no domínio da Solidariedade 
Social, tentam apoiar um ou outro José em situação de fragilidade social e 
também tentam distinguir/premiar o mérito, como aconteceu com o 
Xadrezista, José João Catarro...  
É um grupo que nos parece que está a seguir um caminho interessante, 
inclusivamente, revelando uma capacidade de intervenção, por exemplo, na área 
ambiental e natural, que assenta na preocupação de conhecerem os problemas e de 
procurarem aliar esse conhecimento à opinião responsável… Estão a fazer aquilo 
que, não tendo obrigação estatutária de o fazer, outras Instituições do Concelho 
com objectivos estatutários claramente definidos, no Domínio da Defesa e 
Valorização do Património, não estão a ser capazes de fazer, antes pelo contrário 
têm até ridicularizado, através de uma prática medíocre, aquilo que são os seus 
objectivos estatutários…  
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Também estivémos presentes no 57.º Aniversário do Centro Cultural e Social Norte 
e Soure - Paleão... Esta associação passou recentemente a IPSS e, neste momento, 
tem quatro equipas, com dezenas de jovens, nas áreas da formação... Estão também 
a procurar criar condições para começarem a darem alguma resposta, na área social, 
na comunidade de Paleão… A Câmara Municipal deu nota de que continuaremos a 
colaborar, da forma que for possível, sempre que os objectivos forem convergentes 
com aquilo que são as nossas preocupações sociais e políticas.  
Gostaria, também, de saudar a realização do V Fim de Semana Gastronómico do 
Centro Social da Malavenda e Cabeça da Corte, na Freguesia de Pombalinho... 
Estive presente na abertura e pareceu-me que a preparação tinha tido o rigor 
habitual… Há já uma preocupação de que, neste tipo de encontros, haja uma 
afirmação dos produtos endógenos, mas com uma perspectiva e com uma saudável 
preocupação de afirmar a qualidade dos mesmos!!!... Na parte cultural, esteve 
presente, de novo, um Grupo do Concelho, desta vez o Rancho Folclórico do 
Melriçal.”    
 

 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
            . Licenciamento de Obras Particulares 

 
 

Foi tomado conhecimento do(s) licenciamento(s) de obras particulares verificado(s) no período 

decorrido entre a última reunião e a de hoje. ------------------------------------ 

 

Ponto 3. Apreciação de Propostas de Acta 
 

 

3.1.  -  14.04.2011 

 
Deliberado, por unanimidade, retirar o presente ponto da ordem de trabalhos.------- 

 

3.2.  -  28.04.2011  

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta de Acta.------------------ 
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Ponto 4. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO  
  . SERVIÇO DE APOIO À FAMÍLIA  
  . PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES 

AOS ALUNOS DO 1.º CEB 

      - Contrato-Programa – Adenda 2009/201 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

 

Proposta 
 

ASSUNTO: EDU CAÇÃO/  ENSINO BÁSICO 
 

             .  SERVIÇO DE APOIO À FAMÍ LIA 
             .  PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALU NOS DO 1. º CEB 
            .  CONTRATO- PROGRAMA – ADENDA 2 0 0 9 / 2 0 10 
 
 

O Despacho n.º 18897/2009 (2.ª Série) de 17 de Agosto do Ministério da Educação, aprova 
o Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 1.º CEB e 
regulamenta o regime de Acesso ao Apoio Financeiro a conceder por aquele Ministério no 
âmbito do referido Programa. 
 

Este Programa visa garantir a todas as crianças que frequentam o 1.º CEB uma refeição 
equilibrada. 
 

Podem aceder ao Apoio Financeiro, os Municípios que, reunindo condições, manifestem 
interesse em assegurar refeições escolares aos alunos do 1.º CEB. 
 

OS Municípios podem realizar parcerias com Agrupamentos de Escolas, Associações de Pais e 
Encarregados de Educação ou Entidades que reúnam condições necessárias à apresentação 
de projectos nesse âmbito. 
 

Os termos destas parcerias são fixados em protocolo a celebrar com as entidades em causa e 
deverão identificar: 
 
 

     - O número de almoços a abranger 
     - O horário das refeições 
     - O compromisso de que a refeição a fornecer cumpre requisitos de qualidade 
     - O local de fornecimento das refeições  
     - O equipamento e meios usados no fornecimento das refeições 
                                      
A comparticipação financeira a conceder pelo Ministério da Educação aos Municípios é 

fixada nos termos de um Contrato-Programa a celebrar entre as duas entidades. 
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No Ano Lectivo 2005/2006, em 28 de Abril de 2006, foi subscrito um Contrato-Programa com a 
Direcção Regional de Educação do Centro (DREC), aprovado em reunião de Câmara de 
16.06.2006. 
 

À semelhança dos anos anteriores, para o Ano Lectivo 2009/2010, o Ministério da Educação, 

através da DREC, solicitou à Autarquia, um dossier de candidatura ao Programa de 
Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 1.º CEB, com indicação de 
um conjunto de elementos necessários, designadamente, o número de alunos abrangidos, o valor 
pago pela Autarquia por refeição e os encargos com o transporte de alunos e/ou refeições. 
 

Assim, com base nesses valores, foi ponderado pelo Ministério da Educação, um custo de 

1,82 € por aluno. 
 
 

De acordo com o modelo de financiamento definido no Despacho n.º 18897/2009 (2.ª Série) de 

17 de Agosto, a comparticipação do Ministério da Educação será de 0,18 € /aluno/refeição, isto é: 
 
                                             1,82 €             -                                1,46 €         =      0,36 € 

                                                                                                         
                    

Custo ponderado/aluno/refeição  Valor pago pelo aluno 
        

 

0,36 € x 50% = 0,18 € 

 

Na sequência deste processo, foram enviados dois exemplares da Adenda ao Contrato-Programa 
relativa ao Ano Lectivo 2009/2010, que deverão ser assinados e remetidos à Direcção Regional 
de Educação do Centro. 
 
 

 A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
09.05.2011          
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor 
  Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009.                                                                         
       

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Deliberado, por unanimidade, aprovar a subscrição da Adenda ao Contrato-Programa relativa ao Ano 

Lectivo 2009/2010.------------------------------------------------------------ 
 

 

 

 

 

Ponto 5. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 



 

 

 

 

 

 

 
 

9.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 19 de Maio de 2011 

 

 12 

             . Agrupamento de Escolas de Soure  
                    - Agradecimento 

 

O Senhor Presidente referiu que: “é motivo de orgulho e satisfação para o 
Município de Soure, o facto de o Agrupamento de Escolas de Soure ter 
apresentado uma proposta, no âmbito do Concurso Nacional “Uma Aventura 
Literária... 2011”, e, ter ganho o Concurso!!!... Permitam-me saudar e 
cumprimentar, quer a docente directamente envolvida, quer os alunos 
responsáveis pelo trabalho premiado e dar-lhes nota que, naturalmente, não 
poderíamos deixar de nos sentir muito orgulhosos, pela forma com que 
participaram e pela distinção de que o seu trabalho foi objecto… Por isso, termos 
podido colaborar, cedendo o transporte para receberem esse justo prémio, foi para 
nós até um privilégio… Saúdo também a Política Educativa/Cultural da Câmara 
Municipal que, se calhar, não por acaso, tem vindo a ajudar a que estes resultados 
apareçam…”    

 

A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno referiu que: “gostaria de corroborar 
esta saudação. Acreditamos que todo o trabalho que tem sido feito, no âmbito da 
Rede das Bibliotecas Escolares, em estreita articulação com o Programa 
Integrado de Promoção da Leitura, tem contribuído para estes bons resultados. 
Constatamos que, no Concelho de Soure, estão implementadas diferentes 
estratégias para cativar os alunos para a leitura e também para a escrita. Todas as 
acções que vamos concretizando em conjunto, Autarquia e Escolas, vão no 
sentido de motivar os alunos para a leitura e, consequentemente, para a escrita . 
Estas acções constituem também estímulos para o trabalho dos próprios 
professores, a partir do o Pré-Escolar. Gostaria, pois, de reforçar a saudação ao 
Agrupamento de Escolas de Soure e, em particular, aos alunos e professora 
premiados.”    

 

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
 
Ponto 6. EDUCAÇÃO 
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                . Transferência de Competências  
                   - Contratos de Execução 
                       . A.N.M.P. - Associação Nacional de Municípios Portugueses 

 
O Senhor Presidente referiu que: “dar-vos conhecimento de uma circular da 
ANMP - Associação Nacional de Municípios Portugueses… vem chamar a 
atenção de um conjunto de cuidados a ter, por parte de uma qualquer Câmara 
Municipal, no que diz respeito à Transferência de Competências, na área da 
Educação… Isto para nós não tem qualquer tipo de aplicação prática porque 
considerámos, quando fomos convidados a fazê-lo, que não estavam reunidas 
condições para subscrevermos qualquer Acordo de Transferência de 
Competências… o tempo veio dar-nos razão!!!…” 
 

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7. CULTURA 
             . EDIÇÕES/PUBLICAÇÕES 
             . Soure - Das Origens Pré-Romanas ao Foral de 1111 
               de Fernando Tavares Pimenta 
                    - Ajuste Directo 

 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
 

Proposta   

              

ASSUNTO: CULTURA 

                                        .  EDIÇÕES/ PU BLICAÇÕES 
                                                           - SOURE - DAS ORIGENS PRÉ-ROMANAS AO FORAL DE 1111 

                                                                                                          de Fer n an do  Tavar es  Pim en ta 

 
 

A Câmara Municipal deliberou aprovar, na sua Reunião de 14.01.2011, a concretização do 
Projecto de COMEMORAÇÃO DO IX CENTENÁRIO DO FORAL DE SOURE (1111- 2011), da autoria do 
Prof. Doutor Fernando Tavares Pimenta.  
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De acordo com este Projecto, Fernando Tavares Pimenta, Licenciado em História pela 
Universidade de Coimbra, Doutor em História e Civilização pelo Instituto Universitário 
Europeu de Florença e Investigador do Centro de Estudos Interdisciplinares do Século XX da 
Universidade de Coimbra, irá promover Palestras destinadas ao público escolar e ao público 
em geral. Também conduzirá uma Visita ao Património Histórico Edificado, em Soure e, já 
apresentou o estudo resultante da sua investigação para a Edição do Livro SOURE - DAS ORIGENS 

PRÉ-ROMANAS AO FORAL DE 1111. 
 

 

Este Livro, a par do conjunto integrado de acções formativas e culturais dirigidas, quer ao 
público escolar, quer ao público em geral, contribuirá para identificar, valorizar e divulgar a 
História Local, bem como o seu Património Edificado e Cultural. 
 
 

A apresentação pública desta obra ocorrerá no dia 19 de Junho de 2011, no Castelo de Soure, 
no âmbito do Programa Comemorativo do IX Centenário do Foral de Soure (1111-2011). 

 

 

Neste quadro, considerando o interesse desta obra e, naturalmente, o perfil académico do seu 
autor, proponho que, no âmbito da Acção Edições/Publicações, inscrita na área da Cultura 
das Grandes Opções do Plano PPI e AMR - e Orçamento aprovado para 2011, a Câmara 
Municipal aprove a  aquisição de 1.000 exemplares do livro Soure - DAS ORIGENS PRÉ-ROMANAS 

AO FORAL DE 1111. 

 
   A Vereadora* 

  (Ana Maria Treno, Dra.) 
06.05.2011 

 
 

 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. 
   Senhor Presidente da Câmara Municipal, Despacho 
   de 06.11.2009. 
 

 

e 

 

Assunto: CULTURA 
    EDIÇÕES / PUBLICAÇÕES 

- SOURE – DAS ORIGENS PRÉ-ROMANAS AO FORAL DE 1111 
- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       
 

Com vista ao fornecimento em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

 
 

1.ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, pelo regime simplificado, uma vez que o preço base é de 
1.600,00 euros, inferior ao limite máximo de 5.000,00 euros estabelecido para o recurso a esta figura, cf. artigo 
128º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, que 
dispensa quaisquer formalidades previstas no referido Código. 
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A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 

O encargo previsto tem dotação no orçamento para o presente ano de 2011 pela rubrica 02.02.02.02.20 e trata-se de 
acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação de 02.001 2011/47. 

 
2.PROCESSO 
 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 
 

 
3.CONSULTAR A SEGUINTE ENTIDADE 
 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, à seguinte empresa: 
 
 

   - Areias do Tempo – Associação Cultural e Editorial. 
 

 

4.JÚRI 
 

Uma vez que se trata do regime simplificado da figura do ajuste directo, está dispensada a criação de júri, nos 
termos do n.º 3 do art. 128º do CCP. 

 
 

 

À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
04/05/2011 

 
DESPACHO: 

À Reunião de Câmara.  
A Vereadora *, 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
06.05.2011   

 

 
 

* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor 

   Presidente da Câmara Municipal por despacho de 06.11.2009  

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno, de 

adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre da informação técnica dos serviços.-------------

---------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
Ponto 8. CULTURA  
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  . APOIOS AO INVESTIMENTO  

            - 2011 (1) 
 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

 

CULTURA 
 

 

Apoios ao Investimento // 2011- (1) 
 
 

 

PROPOST A 
 

 
 

 
 
 

 

ENTIDADE 
 

TRANSFERÊNCIA 

DE CAPITAL 

Fá br ic a da Ig r ej a Par o quial da Fr eg ues ia de Alf ar elo s            2 . 5 0 0 ,0 0  € 
  

Cen tr o  Cultur al e Rec r eativo  do  Po vo  de Br un hós                6 . 0 0 0 , 0 0  
€ 

  

As s o c iaç ã o  Cim eir en s e de So lidar iedade So c ial           5 . 0 0 0 ,0 0  
€ 

 
 
 

 
 

 

Fá br ic a da Ig r ej a Par o quial da Fr eg ues ia da Gr an j a do  U lm eir o                8 . 0 0 0 ,0 0  
€ 

 
 

Ir m an dade de Sã o  Fr an c is c o  e da Rain ha San ta Is abel              
30 0 ,0 0 € 

  

So c iedade Filar m ón ic a Rec r eativa e Ben ef ic en te Vilan o ven s e               1. 5 0 0 ,0 0  
€ 

 

A Vereadora* 

(Ana Maria Treno, Dra.) 
2011.05.10 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. de Senhor 
   Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 6.11.2009 
     
 

O Senhor Presidente referiu que: “ como devem imaginar, a contenção chega a todo 
o lado… Estamos a apreciar um conjunto de seis pedidos, alguns já com meses e 
outros com mais de um ano… Estamos a ter em linha de conta, para além dos 
critérios habituais, dois outros critérios: um tem a ver com uma percentagem 
significativamente menor na comparticipação do investimento; outro tem a ver com 
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a priorização de investimentos que já estão em curso e/ou onde as Instituições já 
“garantiram” a sua parte…” 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------------

------------------------------------------------------------------------ 
Ponto 9. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
                  . Piscinas Municipais ao Ar Livre de Soure 
                    - Bar de Apoio 
                        . Arrendamento 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 

Assunto: DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

    PISCINAS MUNICIPAIS AO AR LIVRE DE SOURE 
   BAR DE APOIO - ARRENDAMENTO 

 

Sendo necessário assegurar o funcionamento de um bar de apoio às Piscinas Municipais, durante o 
período que medeia, sensivelmente, entre a última quinzena de Junho e a primeira quinzena de 
Setembro, sugere-se a abertura de um concurso público, seguindo, com as devidas adaptações, o 
previsto no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de Agosto, uma vez que não existe regime jurídico 
aplicável ao arrendamento de imóveis das Autarquias Locais. 
 

Tendo em conta que se trata de um arrendamento relativo à ocupação de um espaço e utilização de 
equipamentos amovíveis, a competência para autorizar o presente procedimento é da Câmara 
Municipal, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro. 
 

Elaborou-se um Programa de Concurso e Caderno de Encargos, que contém toda a regulamentação a 
que irá obedecer a escolha do contraente. 
 

Sugere-se a publicação do anúncio nos jornais “O Popular de Soure” e “Diário de Coimbra”. 
 

Desta forma, sugere-se: 
 

1. Recorrer à figura do concurso público para a escolha de um interessado na realização de um 
contrato de arrendamento para a exploração de um bar de apoio num espaço anexo às Piscinas 
Municipais ao Ar Livre de Soure, durante o período acima referido; 

 

2. Aprovar o Programa de Concurso, o Caderno de Encargos e o Anúncio em anexo. 
 

À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
09/05/2011 
 
DESPACHO: 

À Reunião de Câmara. 

O Vereador *, 
(Américo Nogueira) 

 

10.05.2011 
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* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor 
  Presidente da Câmara Municipal,  despacho de 06.11.2009 
 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a abertura de Concurso Público, conforme decorre da informação 

técnica dos serviços.---------------------------------------------------- 
Ponto 10. ACÇÃO SOCIAL 
               . Projecto Integrado de Intervenção Precoce (PIIP) 
                    - Agradecimento 

 
A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno referiu que: “trata-se de um 
agradecimento pela colaboração da Câmara Municipal no Projecto Integrado de 
Intervenção Precoce, que se materializa na participação activa de duas Técnicas do 
Gabinete de Acção Social Municipal nas diferentes acções implementadas, no 
âmbito deste Projecto, no qual participam Técnicos das áreas da Saúde e da 
Educação. 
Destaco nestas acções, o acompanhamento directo de Famílias sinalizadas e o 
envolvimento no Projecto de Rastreio de Desenvolvimento Infantil, o qual visou 
detectar precocemente possíveis casos de atraso do desenvolvimento infantil e 
proceder a um correcto encaminhamento das crianças sinalizadas.” 
 

 Foi tomado conhecimento.---------------------------------------------------------------------- 
 
Ponto 11. ACÇÃO SOCIAL 
              . Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância (SNIPI) 
                    - Equipas Locais de Intervenção (ELI) 
                        . Constituição 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

PROPOSTA 
 

 

ASSUNTO: ACÇÃO SOCIAL  

             SISTEMA NACIONAL DE INTERVENÇÃO PRECOCE NA INFÂNCIA (SNIPI) 

                 -  EQU IPAS LOCAIS DE INTERVENÇÃO ( ELI) 
                                 . Constituição  
 
 

A intervenção precoce junto de crianças com alterações ou em risco de apresentar 
alterações que limitem o seu normal desenvolvimento é considerada crucial para 
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garantir que essas crianças tenham acesso, o mais cedo possível, a condições que 
favoreçam a sua autonomia pessoal e social. 
 

Essas condições passam pela aplicação de um conjunto de medidas de apoio integrado, 
centrado nas crianças e na família, incluindo acções de natureza preventiva e 
reabilitativa, designadamente, no âmbito da Educação, da Saúde e da Acção Social. 
 

O Despacho Conjunto n.º 891/99, de 19 de Outubro, preconizava a importância da 
intervenção precoce ao aprovar, justamente, as orientações reguladoras da intervenção 
precoce para crianças com deficiência ou em risco de atraso grave do desenvolvimento e 
suas famílias. Foi, assim, criado o chamado Projecto Integrado de Intervenção Precoce 
(PIIP), um serviço de apoio individualizado às famílias com crianças dos 0 aos 3 anos. 
Este Projecto funcionava em rede e era assegurado pela articulação de vários Serviços: a 
nível distrital, por Equipas de Coordenação e, a nível concelhio, através das Equipas de 
Intervenção Directa. 
 

No Concelho de Soure, a Equipa de Intervenção Directa era constituída por Técnicos dos 
seguintes Serviços: 
 

          Centro de Saúde de Soure - Uma Enfermeira  
                                                      - Uma Médica (Colaboração) 

          Direcção Regional de Educação do Centro - Uma Educadora de Infância  

          Associação Nacional de Intervenção Precoce - Uma Psicóloga (Colaboração) 

          Câmara Municipal de Soure - Uma Psicóloga  
                                                          - Uma Técnica de Serviço Social  

 
 

Esta Equipa tem vindo a actuar directamente junto das famílias do Concelho, sinalizadas 
por diversas Instituições: Serviços de Saúde, Segurança Social, Gabinete de Acção Social, 
Escolas e IPSS. 
 

O Decreto-Lei n.º 281/2009, de 06 de Outubro, revoga o Despacho Conjunto n.º 
891/99, de 19 de Outubro e, consequentemente, extingue as Equipas de Coordenação 
Distrital de Intervenção Precoce, bem como as Equipas de Intervenção Directa. 
 

Este Decreto-Lei cria o Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância (SNIPI), que 
consiste num conjunto organizado de entidades institucionais e de natureza familiar com 
vista, designadamente, a assegurar às crianças a protecção dos seus direitos e o 
desenvolvimento das suas capacidades, através de acções de Intervenção Precoce na 
Infância, em todo o território nacional. 
 

O SNIPI abrange as crianças, entre os 0 e os 6 anos, com alterações que limitem a sua 
participação nas actividades típicas para a respectiva idade e contexto social, ou com 
risco grave de atraso de desenvolvimento, bem como as suas famílias. 
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O SNIPI é desenvolvido através da actuação coordenada dos Ministérios do Trabalho e 
da Solidariedade Social, da Saúde e da Educação, em colaboração directa com as 
famílias e com o envolvimento da comunidade. É coordenado pela Comissão de 
Coordenação do SNIPI.   
 

Esta Comissão compreende cinco Subcomissões de Coordenação Regionais, correspondentes 
a NUTS II. 
 

As Equipas Locais de Intervenção (ELI) desenvolvem actividade ao nível municipal (NUTS 
III) e podem englobar vários Municípios. 
 
 

O Concelho de Soure integrará a ELI que engloba os Municípios de Soure, 
Montemor-o-Velho e Figueira da Foz. 
 

A Subcomissão de Coordenação Regional Centro do SNIPI está a promover os contactos 
necessários para proceder à assinatura dos Protocolos de Constituição das ELI na Região 
Centro. Uma vez que a Câmara Municipal de Soure participou activamente no 
desenvolvimento das acções desenvolvidas pela Equipa de Coordenação do PIIP do 
Distrito de Coimbra, através da disponibilização de duas Técnicas do Gabinete de Acção 
Social (Psicóloga e Técnica de Serviço Social), que integravam a Equipa de Intervenção 
Directa de Soure, aquela Subcomissão solicitou a continuidade da parceria da Autarquia 
no âmbito da implementação do SNIPI. Assim sendo, solicitou informação sobre a 
identificação do representante do Município para assinatura do Protocolo, bem como 
do(s) Técnico(s) que integrará(ão) a ELI e respectivo tempo de afectação. 
 

 

Neste quadro, proponho: 
  

       - A assinatura do Protocolo, naturalmente pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal, Dr. João Gouveia. 

 
 

       - A continuidade, na Equipa Local de Intervenção (ELI), das Técnicas do Gabinete de 
Acção Social que já integravam a Equipa de Intervenção Directa do PIIP, isto é: 

  

                 A Psicóloga, Dra. Ana Sofia Valente, ≈ 5 horas Semanais   

                 A Técnica de Serviço Social, Dra. Cristina Marta, ≈ 5 horas Semanais. 
 

A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
10.05.2011 

 
 

*  Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
    Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a subscrição do presente Protocolo de Constituição de Equipas 

Locais de Intervenção, no âmbito do Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância, bem como a 
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continuidade das Técnicas do Gabinete da Acção Social.-----------------------------------------------------------------

--------------------- 

 
 

Ponto 12. PROTECÇÃO CIVIL  

                 - DECIF – Dispositivo Especial Combate Incêndios Florestais// 2011 
  

O Senhor Presidente referiu que: “como sabem, a nível nacional haverá uma 
diminuição no investimento em termos de meios disponíveis, inclusivamente no 
que diz respeito às ECIN - Equipas de Combate a Incêndio… Houve como que 
uma manifestação de desagrado, por parte do Comando dos Bombeiros Voluntários 
de Soure, com a distribuição que foi feita pelo Distrito, em termos de afectação de 
recursos a esta resposta… Devo dizer que embora compreenda que tenha havido 
um corte em todo o Distrito, poderá haver necessidade de se justificar a existência 
de uma segunda equipa… Iremos avaliar bem o investimento que lhe está adjacente 
e poderemos ter que vir a aprovar um apoio de natureza excepcional, que possa 
adequar os meios que irão ser disponibilizados, àquilo que se consideram ser os 
meios necessários para uma resposta eficaz!!!... Os nossos serviços, o Gabinete 
Técnico Florestal, estão preparados para, em colaboração com as Juntas de 
Freguesia e com outras Instituições do Concelho apostarem, acima de tudo, na 
prevenção.” 
 

O Senhor Vereador Américo Nogueira referiu que: “no dia 18 de Maio, realizou-se 
a Reunião Municipal de Protecção Civil para aprovação do P.O.M. - Plano Operacional 
Municipal. Na próxima reunião de Câmara iremos fazer uma apresentação do mesmo 
para todos perceberem o trabalho que o Gabinete Técnico Florestal tem vindo a 
desenvolver nas diversas áreas de planeamento e combate a incêndios mas também 
como é que todas as entidades se envolvem e se coordenam nas acções de vigilância, 
detecção e combate a incêndios, cujo objectivo principal é contribuir para a redução de 
ocorrências, eficácia no combate e diminuição da área ardida.  
O P.O.M. particulariza a execução destas acções de acordo com o previsto na Carta 
Síntese e no Programa Operacional do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios.  
Este ano vai haver redução de meios humanos e meios aéreos. Sabendo nós que 
estes meios são fundamentais para o combate aos incêndios, devemos estar mais 
bem preparados e atentos, uma vez que, poderão não chegar a tempo de resolver os 
problemas com eficácia e no imediato no combate aos incêndios…” 
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Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------- 
 

 

Ponto 13. ABASTECIMENTO PÚBLICO/ÁGUA 
              . NOVAS CAPTAÇÕES E OPERACIONALIZAÇÃO  
                     - Nova Captação em Carregosa - Sistema de Casa Velha 
                         . Adjudicação 

 
Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: ABASTECIMENTO PÚBLICO / ÁGUA – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
                ÁGUA – NOVAS CAPTAÇÕES E OPERACIONALIZAÇÃO 
                SISTEMA DE CASA VELHA – NOVA CAPTAÇÃO EM CARREGOSA 
                ADJUDICAÇÃO 

 
Por deliberação de 14.04.2011, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da alínea a) do 
artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 

 
Das empresas consultadas apresentaram proposta as seguintes: 
 

                                       EMPRESA VALOR PRAZO 

SONDALIS – CAPTAÇÕES DE ÁGUA, LDª 44.764,72 € 15 DIAS 

SONDAGENS BATALHA, LDª 48.485,00 € 15 DIAS 

LEIRISONDA – FUROS E CAPTAÇÕES DE ÁGUA, LDª 51.870,00 € 15 DIAS 

 

Tendo em conta o critério de adjudicação – o do preço mais baixo – e que a empresa respondeu ao solicitado, 
sendo o valor da proposta inferior ao valor base (53.000,00 €), o júri sugere a adjudicação da presente 
empreitada à empresa Sondalis – Captações de Água, Ldª. 
É obrigatória a redução do contrato a escrito, uma vez que a mesma não se encontra dispensada – vide al. d) do 
n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            

 
Foi efectuada audiência prévia escrita dos interessados, nos termos do n.º 1 do artigo 123.º do CCP, não tendo 
sido apresentada qualquer observação por parte dos concorrentes. 
 

A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) – ver artigo 127.º do CCP -. 
 

Conclusão: 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 

 

1. A adjudicação da presente empreitada à empresa SONDALIS – CAPTAÇÕES DE ÁGUA, LDª; 

http://www.base.gov.pt/
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2. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 
 
 
 
 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 44.764,72 euros, acrescido de IVA. 

 
 
À Consideração superior, 
O Chefe de Divisão O.P.M. 
(Mário Monteiro, Eng.º) 
13.05.2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação à empresa que apresentou a proposta mais favorável, 

conforme decorre da informação técnica do Senhor Chefe de Divisão de Obras Públicas Municipais.---------

----------------------------------------------- 

 
 

Ponto 14. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA  
               . BENEFICIAÇÃO DO CM 1113 ENTRE VILA NOVA DE ANÇOS/LIMITE DO 

CONCELHO (C/ CONDEIXA) 

                     - Plano de Trabalhos/Cronograma Financeiro 

 

 
Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 15. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2011 
             . Apreciação de Propostas de Alteração - 4.ª/4.ª - .     
 

 

Deliberado, por maioria, com cinco (5) votos a favor dos Senhores Vereadores eleitos pelo P.S. e duas (2) 

abstenções das Senhoras Vereadoras eleitas pelo P.S.D., aprovar as Propostas de Alteração - 4.ª/4.ª - .------

------------------------------------------------------- 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
 

9.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 19 de Maio de 2011 

 

 24 

 
 
 
Ponto 16. MODERNIZAÇÃO DA LINHA DO NORTE  
              . Ocupação de Domínio Público Ferroviário - L.ª do Norte - Estação de 

Alfarelos Km 198,211 a 198,232 – Lado Direito 
                     - Esclarecimento 

 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto Ocupação de Domínio Público Ferroviário – Lª do Norte – Estação de Alfarelos Km 198,211  
a 198,232 – Lado Direito    

                - “Demolição de calçada que servia de passeio pedonal numa extensão de ≈ 20m” 
 

Relativamente ao assunto em epígrafe, na sequência do ofício Ref. Procº 703*11612 de 28.04.2011, 
da Direcção de Assuntos Jurídicos da REDE FERROVIÁRIA NACIONAL REFER EPE, cumpre-nos informar: 

 
1. Em 22.08.2001, o executivo camarário deliberou abrir concurso limitado, com vista à execução 

da empreitada com a designação “Urbanização e Urbanismo – Construção de Passeios – Rua da 
Estação (EN 341) em Granja do Ulmeiro”; 
 

2. Em 14.09.2001, o mesmo executivo deliberou adjudicar à firma Delfim de Jesus Martins & 
Irmão, Lda, pelo valor de 37.801,44€, a sua execução; 

 

3. Com início em 22.10.2001 e conclusão em Agosto do ano de 2002 foi realizada, por este 
Município, essa empreitada;  

 

4. Tratou-se duma empreitada que consistiu na execução de passeios e respectiva drenagem 
pluvial, em toda a extensão urbana da via;  

 

5. Essa intervenção, com cerca de 1 Km de desenvolvimento, incluiu também os ≈ 20 m do passeio 
pedonal referido no ofício da REFER em causa; 

 

6. Releve-se que, quer durante o seu período de execução – quase 1 ano, de 10/2001 a 08/2002 –, 
quer de então até hoje, quanto à sua utilização, em momento algum a REFER colocou qualquer 
objecção ou solicitou qualquer esclarecimento; 

 

7. Neste contexto, surpreende-nos, afigura-se-nos mesmo de difícil compreensão que, não tendo 
sido questionada a “titularidade do espaço” ou colocada qualquer outra questão, nem durante 
a realização do investimento atrás aludido, nem ao longo de todo o período de utilização que se 
tem seguido, o esteja agora a ser, ao que parece, porque a Câmara Municipal de Soure 
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enquanto dona da obra procedeu a um simples rebaixamento da calçada, em cerca de 15 cm, 
numa extensão de ≈ 20 m; 

 

8. Mais recentemente, no âmbito da Modernização da Linha do Norte – Remodelação da Estação 
de Alfarelos e Secções Adjacentes, a REFER submeteu a parecer desta Câmara Municipal um 
projecto que considerava, entre outras intervenções, a demolição do bloco adjacente aos ≈ 20 
m em questão; 

 

9. Aquele projecto mereceu então o nosso parecer genericamente favorável, aprovado em 
reunião de câmara de 14.03.2008, cujo teor consta da resposta enviada à REFER pelo nosso 
ofício n.º 2591 de 18.03.2008 e respectivos anexos; 

 

10. Assim, quanto à demolição do bloco existente no local, que, aliás, não mereceu da nossa parte 
qualquer objecção aquando da aprovação do nosso parecer, ela deverá, naturalmente, ter em 
atenção a envolvente e salvaguardar as necessárias condições de segurança da via adjacente e 
dos seus utilizadores, não se entendendo de que forma é que a mesma possa ter sido posta em 
causa, com a realização deste simples rebaixamento da calçada, em cerca de 15 cm, numa 
extensão de ≈ 20 m. 

 
É quanto nos cumpre informar. 

 
À consideração superior 
 
 (Mário Monteiro, Eng.º.) 
(Chef. Div. O.P.M.) 

2011-05-09 
 
DESPACHO 
De Acordo  
- À Reunião de Câmara. 
- “Responda-se” em Conformidade. 
(João Gouveia, Dr., Presidente de Câmara) 
2011.05.12 

 
 

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------- 


